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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

REQUERIMENTO Nº 021/2017 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017  

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos 

 

Senhores e senhoras vereadores e vereadoras,  

 

Eu, CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS, nos termos do Art. 65, inciso 

III, Artigo 84, inciso XI e Artigo 96. § 3°, inciso VI do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Morrinhos e com fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu Artigo 36, § 3° 

inciso II; VEM REQUERER, ouvido o Plenário ao Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto 

Rocha Bruno que se digne, buscar junto ao Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria de 

Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS, para construção de uma Delegacia de Polícia Civil 

com instalação de uma equipe permanente e um destacamento da Polícia Militar na sede do 

município de Morrinhos, seguindo o modelo padrão instituído pelo Governo do Estado, pelos 

motivos abaixo indicados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal requerimento se faz necessário tendo em vista que no município de Morrinhos 

ocorrem diversos crimes que não são registrados devido a falta de uma equipe permanente de 

Polícia Civil, e, portanto, não são investigados e nem punidos. Isso gera uma forte sensação de 

impunidade que vem a cada dia deixando nosso município mais violento. 

Vale ressaltar que atualmente o cidadão precisa se deslocar para outros municípios 

para registrar o Boletim de ocorrência, o que gera o desinteresse em buscar providencia. Dessa 

forma, a real criminalidade em Morrinhos não vira estatística, podendo ser considerado por 

números oficiais um município calmo. 

Além do mais, a construção de uma Delegacia de Polícia Civil nos moldes das 

que são construídas pelo Governo do Estado do Ceará dará maior comodidade aos policiais civis 

e possibilitará a população usufruir de um serviço importantíssimo a população. 

Outro fato que me leva a apresentar este requerimento, é o estado em se encontra 

o prédio onde funciona a Delegacia atual. A mesma está ultrapassada, sem nenhuma 

infraestrutura, além de não oferecer nenhuma condição de trabalho para os policiais.   

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 13 dias de fevereiro de 2017. 

 

  

CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS  
Vereador 
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